
RECEITA DESPESA

DISCRIMINAÇÃO VALOR DISCRIMINAÇÃO VALOR

1. IMPOSTOS PRÓPRIOS 12.516.924.856 1. SME / MULTIRIO 6.541.114.764

. Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 3.643.905.771 . Pessoal e Encargos Sociais 6.051.380.729

. Cota-Parte do Imposto de Renda Retido na Fonte 1.420.580.097 . Outras Despesas Correntes 486.685.320

. Imposto sobre Transmissão 'Inter-Vivos' de Bens Imóveis e de Direitos reais sobre Imóveis 820.280.033 . Investimentos / Inversões Financeiras 3.048.715

. Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 5.935.231.516   

. Multas e Juros de Mora de Impostos 146.188.442   

. Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Impostos e Dívida Ativa de Impostos 550.738.997   

2. TRANSFERÊNCIA DO ESTADO 2.817.252.118 2. DEDUÇÕES (1.920.233.540)

. Cota-Parte do ICMS 2.688.085.641 . Valor Adicional Recebido pelo Município - FUNDEB (1.914.275.386)

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (ICMS) (538.876.126) . Rendimentos de Valores Mobiliários e Outras Receitas Correntes - FUNDEB (5.958.154)

. Cota-Parte do IPVA 772.977.285   

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (IPVA) (154.595.457)   

. Cota-Parte do IPI-EXP 62.075.968   

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (IPI-EXP) (12.415.193)   

3. TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO 323.397.018  

. Cota-Parte do FPM 363.271.982   

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (FPM) (72.654.396)   

. Cota-Parte do FPM (CF-Art 159 Alínea 'D' e 'E') 32.467.876   

. Cota-Parte do Imposto sobre a Propriedade Terrritorial Rural 357.115   

. Dedução da Receita para Formação do FUNDEB (ITR) (71.423)   

. Cota-Parte do Imposto sobre Operações de Crédito e Comercialização do Ouro 25.864   

4. FUNDEB 778.612.595  

. Parcela do Município na Constituição do FUNDEB 778.612.595   

TOTAL DA RECEITA (A) 16.436.186.587 TOTAL DAS APLICAÇÕES (B) 4.620.881.224

Percentual da Aplicação = B / A 28,11%
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DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Constituição Federal - Artigo 212
Emenda Constitucional nº 14 de 12/09/96
Lei Federal nº 9.394, de 20/12/96 - Artigos 70 e 71 R$ 1


